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PORTARIA Nº 12.462/24 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE  L ICENÇA  PRÊMIO  EM
PECÚNIA.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio em pecúnia,
conforme  requerimentos  anteriormente  deferidos,  nos
termos  da  Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso,
aos seguintes servidores:

I- Ligia Mara Alberghini, 10 (dez) dias;
II- Catia Alberguine Rosa, 45 (quarenta e cinco) dias;
III- Sandra Regina Novas dos Santos, 45 (quarenta e

cinco) dias;
IV- Fabiane Palma Guirado, 30 (trinta) dias;
V- Aline Amaral Linhares, 45 (quarenta e cinco) dias.
Parágrafo  único.  Os  servidores  farão  jus  ao

recebimento de todos os direitos e vantagens inerentes a
seus cargos, devido a fruição do recebimento da Licença
Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 25 de

outubro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.463/24 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE FÉRIAS.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento
deferido,  pelo  período  de  10  (dez)  dias,  a  partir  de
29/10/2024, nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de
02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos do Município
de Paraíso, a Sra. Solange Cruz Freschi Sobrinho, ocupante
do cargo de Farmacêutica.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento

de  todos  os  direitos  inerentes  a  seu  cargo,  durante  o
período de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 25 de

outubro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.464/24 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024

“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA SAÚDE”.

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, nos termos da
Lei  Municipal  nº  1.184/18,  de  02/08/2018,  Estatuto  dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Paraíso  e  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e conforme perícia
médica aos servidores:

I-  Milena  Rusalen:  30  (trinta)  dias,  a  partir  de
18/10/2024;

II- Juliana Cristina dos Santos: 05 (cinco) dias, a partir
de 19/10/2024;

III- Andreza Gomes Sevilhano Lopes: 02 (dois) dias, a
partir de 21/10/2024;

IV-  Grasiela  Bertozzi:  05  (cinco)  dias,  a  partir  de
21/10/2024;

V- José Fernando Garcia Rosa: 15 (quinze) dias, a partir
de 22/10/2024;

VI-  Anselmo Henrique de Andrade: 02 (dois) dias, a
partir de 22/10/2024;

VII-  Camila Aparecida Gonçalves:  05 (cinco)  dias,  a
partir de 22/10/2024;

VIII- Cristielly Caroline Pereira Bovoni: 02 (dois) dias, a
partir de 24/10/2024.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  25  de

outubro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.465/24 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024
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“DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DE LICENÇA MATERNIDADE.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art.  1º.  Fica  concedida  Licença  Maternidade,  pelo
período de 120 (cento e vinte) dias, a partir de 22/10/2024,
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
conforme perícia  médica,  a  Sra.  Aline  Gomes  Sevilhano
Bovoni,  ocupante  do  cargo  de  Agente  Comunitária  de
Saúde.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço  Municipal  “Prefeito  José  Sgobi”,  25  de

outubro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 12.466/24 DE 25 DE OUTUBRO DE 2.024

“ D I S P Õ E  S O B R E
AFASTAMENTO  EM  VIRTUDE
DE  LUTO.”

WALDOMIRO ANTONIO SGOBI, Prefeito do Município
de Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º.  Fica computado como de efetivo exercício,
nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e
da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, tendo em vista
os  atestados  de  óbito  apresentados,  os  períodos  de
afastamento dos servidores:

I-  Alcieli Regina Milani Nascimento: 02 (dois) dias, a
partir de 23/10/2024;

II- Giani Cristina Ferraz Marconato: 05 (cinco) dias, a
partir de 20/10/2024.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução da
presente  portaria,  serão  suportadas  por  dotações
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi” em 25 de

outubro de 2.024.
WALDOMIRO ANTONIO SGOBI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2d7f-9829-5828-dcf5-ef

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Paraíso (SP), Edição nº 1714, ano IX, veiculado em 01 de novembro
de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por MUNICIPIO DE PARAISO (CNPJ
45127248000156) em 01/11/2024 às 09:59:57 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
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